
 
 
 
 
V O T O 
 
 
 
    A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (Relatora):  
 
 
 
    1. O objeto da presente ação de controle abstrato refere-se à validade de norma da Lei 
Orgânica de Foz do Iguaçu pela qual se proíbe, ?em todas as dependências das instituições da 
rede municipal de ensino, a adoção, divulgação, realização ou organização de políticas de 
ensino, currículo escolar, disciplina obrigatória, complementar ou facultativa, ou ainda 
atividades culturais que tendam a aplicar a ideologia de gênero, o termo ?gênero? ou 
?orientação sexual? (§ 5º do art. 162, acrescido pela Emenda à Lei Orgânica Municipal n. 
47/2018). 
 
 
 
    Em 28.6.2018, o Ministro Dias Toffoli, então Relator, concedeu medida cautelar, ad 
referendum do Plenário, suspendendo a eficácia do dispositivo impugnado em decisão com a 
seguinte fundamentação: 
 
 
 
    ?[...] Decido 
 
 
 
    Numa análise perfunctória da causa, parece-me equivocada a disposição, via lei municipal, 
acerca de conteúdo curricular e orientação pedagógica nas escolas da rede municipal de 
ensino. 
 
 
 
    Com efeito, a lei municipal ora em análise proíbe, nos ambientes escolares mantidos pela 
Municipalidade, ?a adoção, divulgação, realização ou organização de políticas de ensino, 
currículo escolar, disciplina obrigatória, complementar ou facultativa, ou ainda atividades 
culturais que tendam a aplicar a ideologia de gênero, o termo ?gênero? ou ?orientação 
sexual??. 



 
 
 
    A Constituição Federal, sobre o tema educação, preconiza o que segue:  
 
 
 
    Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:(?)  
 
 
 
    XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
 
 
 
    Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: (...)  
 
 
 
    IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 
inovação;  
 
 
 
    Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de 
colaboração seus sistemas de ensino.  
 
 
 
    § 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as 
instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios;  
 
 
 
    Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o 
objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 
diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 
integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a:  



 
 
 
    I - erradicação do analfabetismo;  
 
 
 
    II - universalização do atendimento escolar;  
 
 
 
    III - melhoria da qualidade do ensino;  
 
 
 
    IV - formação para o trabalho;  
 
 
 
    V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  
 
 
 
    VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 
proporção do produto interno bruto.  
 
 
 
    Assim, é que, no tocante ao tema educação, caberá à União a edição de normas gerais que 
estruturarão o sistema nacional de educação e orientarão as demais esferas federativas na 
implementação dos objetivos e valores traçados pelo constituinte.  
 
 
 
    Nesse intuito é que o legislador federal, exercendo sua competência constitucional para 
editar normas gerais em matéria de educação, editou a Lei nº 9.394/1996, Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, que preceitua o que segue:  
 
 
 
    Art. 9º A União incumbir-se-á de:  
 
 



 
    I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios; (?)  
 
 
 
    IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica 
comum; (?)  
 
 
 
    Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem 
ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada 
estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e 
locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.  
 
 
 
    É certo que temas concernentes a conteúdo curricular e políticas de orientação pedagógica 
configuram, necessariamente, ferramentas para a consecução do plano nacional de educação 
que, segundo determina a Constituição Federal, deve ser orquestrado, conduzido, pela União 
em prol da melhoria da qualidade do ensino e da formação humanística dos educandos, dentre 
outros relevantes escopos da educação elencados pela CF/88.  
 
 
 
    Conquanto os Estados e Municípios detenham competência para suplementar a legislação 
federal e adaptá-la à sua realidade local, naquilo que for peculiar ao seu sistema de ensino, 
não poderão as entidades federativas menores dispor de modo contrário ao quanto 
estabelecido na legislação federal.  
 
 
 
    Essa foi a conclusão à qual também chegou o Ministro Roberto Barroso que, ao se deparar 
com norma municipal com conteúdo similar ao dispositivo que aqui analisamos, suspendeu, 
liminarmente, sua vigência com a seguinte fundamentação:  
 
 
 
    ?De acordo com a Constituição de 1988, compete privativamente à União dispor sobre as 
diretrizes e bases da educação nacional (CF/88, art. 22, XXIV). Compete-lhe, ainda, 



estabelecer normas gerais sobre a matéria, a serem complementadas pelos Estados, no 
âmbito da sua competência normativa concorrente (CF/88, art. 24, IX). Cabe, por fim, aos 
Municípios suplementar as normas federais e estaduais (CF/88, art. 30, II).  
 
 
 
    Como já tive a oportunidade de explicitar, legislar sobre as diretrizes da educação significa 
dispor sobre a orientação e sobre o direcionamento que devem conduzir as ações na matéria. 
Tratar das bases do ensino implica, por sua vez, prever os alicerces que servem de apoio à 
educação, os elementos que lhe dão sustentação e que lhe conferem coesão. Ocorre que a 
Constituição estabelece expressamente como diretrizes para a organização da educação: a 
promoção do pleno desenvolvimento da pessoa, do desenvolvimento humanístico do país, do 
pluralismo de ideias, bem como da liberdade de ensinar e de aprender (CF/88, art. 205; art. 
206, II e III; art. 214). (...)  
 
 
 
    A norma impugnada veda a adoção de política educacional que trate de gênero ou de 
orientação sexual e proíbe até mesmo que se utilizem tais termos. Suprime, portanto, campo 
do saber das salas de aula e do horizonte informacional de crianças e jovens, interferindo sobre 
as diretrizes que, segundo a própria Constituição, devem orientar as ações em matéria de 
educação. Ao legislar em tais termos, o Município dispôs, portanto, sobre matéria objeto da 
competência privativa da União sobre a qual deveria se abster de tratar. (?)  
 
 
 
    Desse modo, sequer seria possível defender que a Lei municipal 3.468/2015 decorre apenas 
do exercício da competência normativa suplementar por parte do Município de Paranaguá 
(CF/88, art. 30, II). Ainda que se viesse a admitir a possibilidade do exercício de competência 
suplementar na matéria, seu exercício jamais poderia ensejar a produção de norma antagônica 
às diretrizes constantes da Lei 9.394/1996?.  
 
 
 
    Presente, portanto, o fumus boni iuris no tocante à usurpação da competência da União para 
legislar, fundamento suficiente para a concessão da liminar.  
 
 
 
    Ademais, paralelamente à plausibilidade do direito invocado, vislumbro ainda o perigo na 
manutenção da vigência da norma.  
 
 



 
    De fato, a supressão de conteúdo curricular é medida grave que atinge diretamente o 
cotidiano dos alunos e professores na rede municipal de ensino com consequências 
evidentemente danosas, ante a submissão em tenra idade a proibições que suprimem parte 
indispensável de seu direito ao saber.  
 
 
 
    Utilizo-me, desse modo, da possibilidade concedida pelo art. 5º, § 1º, da Lei federal nº 
9.882/99, para conceder a medida cautelar pleiteada, ad referendum do Plenário, suspendendo 
a eficácia o § 5º do art. 162 da Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu-PR, incluído pela 
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 47, de 03 de maio de 2018?.  
 
 
 
      
 
 
 
    A ação está instruída com as informações dos órgãos dos quais emanada a lei estadual 
impugnada e com os pronunciamentos da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral 
da República, pelo que converto o referendo da medida cautelar em julgamento definitivo de 
mérito, procedimento que vem sendo adotado por este Plenário por economia processual. 
Assim, por exemplo: 
 
 
 
    ?AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 8.939/2009 DO ESTADO 
DA PARAÍBA. FERIADO ESTADUAL AOS BANCÁRIOS E ECONOMIÁRIOS. VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. DESVIO DE FINALIDADE. INSTITUIÇÃO DE DESCANSO 
REMUNERADO A CATEGORIA ESPECÍFICA, SOB O PRETEXTO DE INSTITUIÇÃO DE 
FERIADO. OFENSA AO ART. 22, I, DA CF. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA 
LEGISLAR SOBRE DIREITO DO TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E 
FORMAL RECONHECIDA. 1. Proposta de conversão de referendo de medida cautelar em 
julgamento definitivo de mérito, considerando a não complexidade da questão de direito em 
discussão e a instrução dos autos, nos termos do art. 12 da Lei 9.868/1999. 2. Instituição de 
?feriado? somente a bancários e economiários, sem discrímen razoável, configura ofensa ao 
princípio constitucional da isonomia. Inconstitucionalidade material reconhecida. 3. Lei estadual 
que, a pretexto de instituir feriado, concede benefício de descanso remunerado à categoria dos 
bancários e economiários incorre em desvio de finalidade e viola a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho. Inconstitucionalidade formal reconhecida. 4. Ação 
direta conhecida e julgada procedente? (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5.566/PB, 
Relator o Ministro Alexandre de Moraes, DJe 9.11.2018). 



 
 
 
    2. A edição de normas sobre diretrizes e bases da educação nacional compete 
privativamente à União pelo disposto no inc. XXIV do art. 22 da Constituição da República: 
 
 
 
    ?Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: [?] 
 
 
 
    XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;?  
 
 
 
    Estados, Municípios e Distrito Federal podem legislar sobre educação, desde que 
respeitadas as balizas fixadas pela Constituição Federal e nos termos de legislação nacional, 
formulada pela União. É o que se estabelece nos seguintes dispositivos constitucionais: 
 
 
 
    ?Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre:  [?] 
 
 
 
    IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 
inovação; [?] 
 
 
 
    § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais. 
 
 
 
    § 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados?. 
 
 
 
    A competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação 



nacional há de ser exercida no sentido de definir as normas gerais de educação e ensino. 
Nesse sentido, por exemplo, ensina José Afonso da Silva:  
 
 
 
    ?(...) a Constituição foi, às vezes redundante. Por exemplo, no art. 22, XXIV, dá como 
privativo da União legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional, enquanto no art. 24, 
IX, c/c o § 1º, declara caber-lhe legislar sobre normas gerais de educação. Não há nisso 
incoerência, como pode parecer. Legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional e 
legislar sobre normas gerais de educação somam, no fundo, a mesma coisa. A tradição 
arrastou os educadores da Constituinte a manter a regra que vem de 1946, que dava 
competência à União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional; mas também 
não poderiam deixar de incluir na competência concorrente legislar sobre educação, situação 
em que a União só tem poderes para fixar normas gerais? (Comentário Contextual à 
Constituição. São Paulo: Malheiros, 2010, p. 280).  
 
 
 
    3. A Lei n. 9.394/1996 definiu as ?diretrizes e bases da educação nacional?, tendo -se, em 
seu art. 2º, que a educação é ?dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, [e] tem por finalidade o pleno desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho?.  
 
 
 
    No art. 3º se expressam os princípios que regem o ensino no País: 
 
 
 
    ?Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
 
 
 
    I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
 
 
 
    II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o 
saber; 
 
 
 
    III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 



 
 
 
    IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
 
 
 
    V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
 
 
 
    VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
 
 
 
    VII - valorização do profissional da educação escolar; 
 
 
 
    VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas 
de ensino; 
 
 
 
    IX - garantia de padrão de qualidade; 
 
 
 
    X - valorização da experiência extraescolar; 
 
 
 
    XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
 
 
 
    XII - consideração com a diversidade étnico-racial. 
 
 
 
    XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida?. 
 
 



 
    Além de se estruturar o sistema escolar público, pela Lei n. 9.394/1996 são efetivados 
valores constitucionais fundamentais para o desenvolvimento da criança e do adolescente nos 
?processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no 
trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimento sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais? (art. 1º). 
 
 
 
    Cabe à União a elaboração do Plano Nacional de Educação em colaboração com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios (inc. I do art. 9º da Lei n. 9.394/1996), instituindo-se 
o Conselho Nacional de Educação com funções normativas e de supervisão (§ 1º do art. 
9º). Aos Municípios cumpre ?organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais 
dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos 
Estados?  e ?baixar normas complementares para o seu sistema de ensino?. 
 
 
 
    Os estabelecimentos de ensino têm autonomia para elaborar e executar suas propostas 
pedagógicas com participação do corpo docente, devendo ser respeitadas as normas do 
sistema nacional (inc. I do art. 12 e inc. I do art. 13).  
 
 
 
    Entre os objetivos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional está o de conferir 
maior eficácia ao princípio da proteção integral da criança e do adolescente, o que se revela 
dos seguintes dispositivos: 
 
 
 
    ?Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de:  [...]  
 
 
 
      IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos de 
violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 
 
 
 
    X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas. 
 
 



 
    XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e enfrentamento 
ao uso ou dependência de drogas?. 
 
 
 
    A educação básica deve ter por finalidade o desenvolvimento do educando e a formação 
indispensável para o exercício da cidadania (art. 22 da Lei n. 9.394/1996).  
 
 
 
    Quanto ao programa de ensino, na Lei n. 9.394/1996 se impõe que os currículos da 
educação infantil e dos ensinos fundamental e médio ?devem ter base nacional comum, a ser 
complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma 
parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da 
economia e dos educandos?.  
 
 
 
    Na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional são exigidos componentes curriculares 
obrigatórios na educação básica, a exemplo: 
 
 
 
    ?(...) i) língua portuguesa e matemática, mundo físico e natural, realidade social e política do 
Brasil (§ 1º do art. 26); 
 
 
 
    ii) arte, especialmente em suas expressões regionais (§ 2º do art. 26); 
 
 
 
    iii) educação física (§ 3º do art. 26); 
 
 
 
    iv) História, a abranger as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do 
povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e europeia (§ 4º do art. 26); 
 
 
 
    v) conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência 



contra a criança e o adolescente? (§ 9º do art. 26). 
 
 
 
    Pelo art. 27 daquela Lei se determina que os conteúdos curriculares da educação básica 
devem observar as seguintes diretrizes: ?I - a difusão de valores fundamentais ao interesse 
social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento; III - 
orientação para o trabalho; IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas 
desportivas não-formais?. 
 
 
 
    O ensino fundamental obrigatório também tem por objetivo a formação básica do cidadão 
pelo ?fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
tolerância recíproca em que se assenta a vida social?.  
 
 
 
    A legislação estabelece que a inclusão de novos componentes curriculares, de caráter 
obrigatório na Base Nacional Comum Curricular, depende de aprovação do Conselho Nacional 
de Educação e de homologação pelo Ministro da Educação (§ 10 do art. 26). 
 
 
 
    4. Na norma do § 5º do art. 162 da Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu, acrescida 
pela Emenda n. 47/2018, se estabelece norma que afronta ao inc. XXIV do art. 22 e ao inc. IX 
do art. 24 da Constituição da República por invadir a competência da União na disciplina geral 
sobre educação. 
 
 
 
    Ao vedar ?a adoção, divulgação, realização ou organização de políticas de ensino, currículo 
escolar, disciplina obrigatória, complementar ou facultativa, ou ainda atividades culturais que 
tendam a aplicar a ideologia de gênero, o termo ?gênero? ou ?orientação sexual??, o 
Município ultrapassou as balizas constitucionais pelas quais lhe é autorizada tão somente a 
complementação normativa para atendimento de peculiaridades locais. Adentrou no conteúdo a 
ser ministrado nas instituições de ensino, matéria da alçada da União por tocar diretrizes e 
bases da educação. 
 
 
 
    Como destacado pela Advocacia-Geral da União, ?a disposição impugnada versa, portanto, 



sobre tema pertinente às diretrizes e bases da educação nacional. Isso porque a disciplina 
concernente aos assuntos que podem constar de diretrizes curriculares demanda tratamento 
uniforme em todo o País, de modo que deve ser veiculada por normas de caráter nacional?.  
 
 
 
    Também a Procuradoria-Geral da República anotou em seu parecer que, ?ao acrescentar o 
dispositivo aqui impugnado à Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu/PR, instituindo no 
sistema de educação municipal proibição ? da veiculação de conteúdos e da utilização de 
termos e expressões ? não constante da norma editada pelo ente político central (Lei nº 
9.394/1996), o legislador municipal invadiu a esfera de competência constitucionalmente 
reservada à União, extrapolando a mera regulamentação de assunto de interesse local?.  
 
 
 
    Em acórdão da relatoria do Ministro Celso de Mello, este Supremo Tribunal concluiu que ?os 
Estados-membros e o Distrito Federal não podem, mediante legislação autônoma, agindo 
?ultra vires?, transgredir a legislação fundamental ou de princípios que a União Federal fez 
editar no desempenho legítimo de sua competência constitucional e de cujo exercício deriva o 
poder de fixar, validamente, diretrizes e bases gerais pertinentes a determinada matéria 
(educação e ensino, na espécie)? (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.667 MC/DF, DJ de 
12.3.2004).  
 
 
 
    Confiram-se também, como exemplos, os seguintes precedentes: 
 
 
 
    ?AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 81 E 82 DO ADCT DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
CRIADAS PELO ESTADO E MANTIDAS PELA INICIATIVA PRIVADA. SUPERVISÃO 
PEDAGÓGICA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. ALCANCE. OFENSA AO 
ARTIGO 22, XXIV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 
EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL 70/2005. ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. MODULAÇÃO DOS 
EFEITOS. 1. Ação não conhecida quanto aos §§ 1º e 2º do artigo 81 e ao § 2º do art. 82, todos 
do ADCT da Constituição do Estado de Minas Gerais, uma vez que esses dispositivos, de 
natureza transitória, já exauriram seus efeitos. 2. A modificação do artigo 82 do ADCT da 
Constituição mineira pela Emenda Constitucional Estadual 70/2005 não gerou alteração 
substancial da norma. Ausência de prejudicialidade da presente ação direta. 3. O alcance da 
expressão ?supervisão pedagógica?, contida no inciso II do art. 82 do ADCT da Constituição 
Estadual de Minas Gerais, vai além do mero controle do conteúdo acadêmico dos cursos das 



instituições superiores privadas mineiras. Na verdade, a aplicação do dispositivo interfere no 
próprio reconhecimento e credenciamento de cursos superiores de universidades que são, 
atualmente, em sua integralidade privadas, pois extinto o vínculo com o Estado de Minas 
Gerais. 4. O simples fato de a instituição de ensino superior ser mantida ou administrada por 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado basta à sua caracterização como instituição de 
ensino privada, e, por conseguinte, sujeita ao Sistema Federal de Ensino. 5. Portanto, as 
instituições de ensino superior originalmente criadas pelo estado de Minas Gerais, mas dele 
desvinculadas após a Constituição estadual de 1989, e sendo agora mantidas pela iniciativa 
privada, não pertencem ao Sistema Estadual de Educação e, consequentemente, não estão 
subordinadas ao Conselho Estadual de Educação, em especial no que tange à criação, ao 
credenciamento e descredenciamento, e à autorização para o funcionamento de cursos. 6. 
Invade a competência da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação a norma 
estadual que, ainda que de forma indireta, subtrai do Ministério da Educação a competência 
para autorizar, reconhecer e credenciar cursos em instituições superiores privadas. 7. 
Inconstitucionalidade formal do art. 82, § 1º, II da Constituição do Estado de Minas Gerais que 
se reconhece por invasão de competência da União para legislar sobre diretrizes e bases da 
educação (art. 22, XXIV da CF/88). Inconstitucionalidade por arrastamento dos § 4º, § 5º e § 6º 
do mesmo art. 82, inseridos pela Emenda Constitucional Estadual 70/2005. 8. A autorização, o 
credenciamento e o reconhecimento dos cursos superiores de instituições privadas são 
regulados pela lei federal 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Portanto, a 
presente decisão não abrange as instituições de ensino superior estaduais, criadas e mantidas 
pelo Estado de Minas Gerais - art. 10, IV c/c art. 17, I e II da lei 9.394/1996. 9. Tendo em vista o 
excepcional interesse social, consistente no fato de que milhares de estudantes freqüentaram e 
freqüentam cursos oferecidos pelas instituições superiores mantidas pela iniciativa privada no 
Estado de Minas Gerais, é deferida a modulação dos efeitos da decisão (art. 27 da lei 
9.868/1999), a fim de que sejam considerados válidos os atos (diplomas, certificados, certidões 
etc.) praticados pelas instituições superiores de ensino atingidas por essa decisão, até a 
presente data, sem prejuízo do ulterior exercício, pelo Ministério da Educação, de suas 
atribuições legais em relação a essas instituições superiores? (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 2.501/MG, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJe de 18.12.2008). 
 
 
 
    ?CONSTITUCIONAL. EDUCAÇÃO. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO. LEI 
9.394, DE 1996. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE: CF, ART. 24. 
COMPETÊNCIA ESTADUAL CONCORRENTE NÃO-CUMULATIVA OU SUPLEMENTAR E 
COMPETÊNCIA CONCORRENTE ESTADUAL CUMULATIVA. I. - O art. 24 da CF compreende 
competência estadual concorrente não-cumulativa ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência 
estadual concorrente cumulativa (art. 24, § 3º). Na primeira hipótese, existente a lei federal de 
normas gerais (art. 24, § 1º), poderão os Estados e o DF, no uso da competência suplementar, 
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-la às peculiaridades 
locais (art. 24, § 2º); na segunda hipótese, poderão os Estados e o DF, inexistente a lei federal 
de normas gerais, exercer a competência legislativa plena "para atender a suas peculiaridades" 



(art. 24, § 3º). Sobrevindo a lei federal de normas gerais, suspende esta a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário (art. 24, § 4º). II. - A Lei 10.860, de 31.8.2001, do Estado de 
São Paulo foi além da competência estadual concorrente não-cumulativa e cumulativa, pelo 
que afrontou a Constituição Federal, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e § 3º. III. - Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente, declarada a inconstitucionalidade da Lei 10.860/2001 
do Estado de São Paulo? (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.098/SP, Relator o Ministro 
Carlos Velloso, DJ de 10.3.2006). 
 
 
 
    ?AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA E 
REFERENDADA PELO PLENÁRIO DESTE SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ART. 1º DA LEI 
N. 10.011/2013, DE MATO GROSSO. TÍTULOS OBTIDOS NOS PAÍSES INTEGRANTES DO 
MERCOSUL PARA PROGRESSÃO FUNCIONAL DE SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. 1. Art. 1º da Lei n. 
10.011/2013, do Mato Grosso, decorrente de projeto de lei de iniciativa parlamentar: critério de 
progressão funcional de servidores do Mato Grosso; matéria referente a regime jurídico dos 
servidores públicos do Estado sujeita à reserva de iniciativa do chefe do Poder Executivo 
estadual: afronta ao disposto no inc. II do § 1º do art. 61 da Constituição da República. 
Precedentes. 2. Norma que permite aumento da remuneração dos servidores públicos 
contemplados por eventual progressão funcional: afronta à iniciativa privativa do chefe do 
Poder Executivo estadual para a deflagração do respectivo processo legislativo, nos termos da 
al. a do inc. II do §1º do art. 61 da Constituição da República. Precedentes. 3. É inconstitucional 
ato normativo estadual no qual se disciplinam aspectos pertinentes à legislação sobre diretrizes 
e bases da educação nacional por usurpação de competência legislativa privativa da União. 
Precedentes. 4. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º 
da Lei n. 10.011/2013 de Mato Grosso? (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5.091/MT, de 
minha relatoria, DJe de 15.10.2019). 
 
 
 
    ?COMPETÊNCIA NORMATIVA ? DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO ? ATO 
ESTADUAL ? INCONSTITUCIONALIDADE. Na forma da jurisprudência do Supremo, compete 
à União legislar sobre ?diretrizes e bases da educação nacional? ? artigo 22, inciso XXIV, da 
Constituição Federal ?, incluída a disciplina relativa à confecção, emissão e registro de 
diplomas por instituições de ensino superior? (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 
3.713/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe de 7.6.2019). 
 
 
 
    5. Também materialmente é de se registrar que a norma impugnada contraria o princípio da 



isonomia (caput do art. 5º da Constituição da República) ao estabelecer para professores e 
estudantes da rede pública de ensino do Município de Foz do Iguaçu vedação à abordagem de 
tema não havida como legítima na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e 
certamente contrária aos princípios constitucionais.  
 
 
 
    São também desobedecidos o direito fundamental à liberdade de cátedra e a garantia do 
pluralismo de ideias, expostos nos incs. II e III do art. 206 da Constituição da República:  
 
 
 
    ?Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: [...] 
 
 
 
    II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 
 
 
 
    III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 
públicas e privadas de ensino (...)?. 
 
 
 
    Sobre o tema, há decisões pelas quais deferidas medidas cautelares em ações de controle 
abstrato de constitucionalidade neste Supremo Tribunal Federal: ADPF n. 465, Relator Min. 
Roberto Barroso, DJe de 28.8.2018; ADPF n. 600, Relator Min. Roberto Barroso, DJe de 
17.12.2019; ADPF n. 462, Relator Min. Edson Fachin, DJe de 19.12.2019; ADPF n. 457, 
Relator Min. Alexandre de Moraes, DJe de 26.2.2020). 
 
 
 
    Seja realçado que este Supremo Tribunal assentou a proibição de discriminação de qualquer 
natureza em razão de sexo, gênero ou orientação sexual: 
 
 
 
    ?[...] 2. PROIBIÇÃO DE DISCRIMINAÇÃO DAS PESSOAS EM RAZÃO DO SEXO, SEJA NO 
PLANO DA DICOTOMIA HOMEM/MULHER (GÊNERO), SEJA NO PLANO DA ORIENTAÇÃO 
SEXUAL DE CADA QUAL DELES. A PROIBIÇÃO DO PRECONCEITO COMO CAPÍTULO DO 
CONSTITUCIONALISMO FRATERNAL. HOMENAGEM AO PLURALISMO COMO VALOR 
SÓCIO-POLÍTICO-CULTURAL. LIBERDADE PARA DISPOR DA PRÓPRIA SEXUALIDADE, 



INSERIDA NA CATEGORIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DO INDIVÍDUO, EXPRESSÃO 
QUE É DA AUTONOMIA DE VONTADE. DIREITO À INTIMIDADE E À VIDA PRIVADA. 
CLÁUSULA PÉTREA. O sexo das pessoas, salvo disposição constitucional expressa ou 
implícita em sentido contrário, não se presta como fator de desigualação jurídica. Proibição de 
preconceito, à luz do inciso IV do art. 3º da Constituição Federal, por colidir frontalmente com o 
objetivo constitucional de ?promover o bem de todos?. Silêncio normativo da Carta Magna a 
respeito do concreto uso do sexo dos indivíduos como saque da kelseniana ?norma geral 
negativa?, segundo a qual ?o que não estiver juridicamente proibido, ou obrigado, está 
juridicamente permitido?. Reconhecimento do direito à preferência sexual como direta 
emanação do princípio da ?dignidade da pessoa humana?: direito a auto-estima no mais 
elevado ponto da consciência do indivíduo. Direito à busca da felicidade. Salto normativo da 
proibição do preconceito para a proclamação do direito à liberdade sexual. O concreto uso da 
sexualidade faz parte da autonomia da vontade das pessoas naturais. Empírico uso da 
sexualidade nos planos da intimidade e da privacidade constitucionalmente tuteladas. 
Autonomia da vontade. Cláusula pétrea [...]? (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.277, 
Relator Min. Ayres Britto, DJe de 14.10.2011) 
 
 
 
    6. Pelo exposto, voto no sentido de julgar procedente a presente arguição de 
descumprimento de preceito fundamental para declarar a inconstitucionalidade do § 5º do art. 
162 da Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu, acrescido pela Emenda n. 47/2018.  
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